
ESTADO DO RIO' GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZÊTA 

I~I Nº 22~ DE 0~ D~ SETPMHRO DE 1973 

Altera a denominação da Praça Gwapori para 
Praça Joaquim Lopes Pequsno~ 

~ 

~ 

© P~F~ITO MUNICIPAL DS CRIIZ~TA= Faço saber que a Camara 

Municipal aprovou e eu sanciono a presente Leis 

Art. 3º - A atuai Praça Guapore sediada na Zona Urbana 

desta eidade~ passará adenominar-aa ds Praça ~JOAQUiM LOPS P~-

RU~O~. 

Parágrafo Único - tl Bxecutívo Municipal providenciará o 

que for necessário ao que preceitua a presente Lei. 

Art.. 2º +gata Lei entra.ré em vigor na cinta de sua public; 
çso! revogadas as disposiçé~es em contario. 

Prefeitura Municipal ds Crns~ta-BN.~ U3 ds setembro de 1973, 

. . ; ~ i ~ ~. , . c. L'~ ~ :, ~ , ..1.."~~~1.~L,.. 
Ale~a~acirieu de Cìïiveiì a Cs~;~ves 

Secrctáris~: 


